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PORTARIA N. 11, DE 07 DE JULHO DE 2020 – CAMPO MOURÃO 

 

 

Altera a Portaria n. 03/2019 sobre a 

distribuição de senhas para ações de vaga 

em creche 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a máxima efetividade da 

função institucional de defesa judicial de direitos; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação estratégica para 

resolução de demandas de massa, como é o caso das ações de vaga em creche; 

CONSIDERANDO que é função da Defensoria Pública a resolução 

extrajudicial de conflitos, mediante a promoção de ações articuladas com órgãos e 

instituições visando a concretização de direitos;  

CONSIDERANDO a necessidade de capilarizar recursos, adotando-

se novas medidas para fomento à resolução estrutural da falta de vagas a médio e 

longo prazo no município de Campo Mourão;  

CONSIDERANDO que as ações judiciais de vaga em creche 

cresceram exponencialmente, demandando a propositura de dois recursos por ação, 

além de medidas coercitivas para cumprimento das decisões, desprovidas de 

efetividade prática; 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do número de 

senhas com vistas a promoção de litigância estratégica e, simultaneamente, 

investimento em um modelo consensual para enfrentamento da questão; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Os atendimentos iniciais da área Infância e Juventude atinentes 

às vagas em creche ocorrerão às quartas-feiras, das 12h às 17h, mediante a 

distribuição, por ordem de chegada, de 03 (três) senhas.  
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Art. 2º Os casos envolvendo situação de risco encaminhados pela 

rede de proteção ou conselho tutelar que demandem a concessão de vaga em creche 

não se incluem no limite de senhas previsto no artigo anterior.  

 

Art. 3º As demais disposições da Portaria 03/2019 permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Campo Mourão (PR), 07 de julho de 2020.  

 

 

 

Thereza Rayana Klauck Campos Chagas 
Defensora Pública do Estado do Paraná  
8ª Defensoria Pública de Campo Mourão 
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